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LEI N° 6.188 
de 27 de agosto de 2020. 

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Izaias Branco da Silva Colina) 

"Altera a Lei n° 5.741, de 15 de setembro de 2015, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária 
ou permissionária de energia elétrica do município de 
Botucatu realizar o alinhamento e retirada dos fios 
inutilizados nos postes, notificar as demais empresas que 
utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos e dá 
outras providências ". 

MÁRIO EDUARDO P ARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 10 Art. 10 O artigo 20 da Lei nO 5.751, de 15 de setembro de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. r A empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica e demais empresas que 
se utilizem dos postes de energia elétrica, após devidamente notificadas têm o prazo de 15 
(quinze) dias para regularizar a situação de seus cabos e/ou instrumentos existentes. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 27 de agosto de 2020. 

Eduardo Pardini AJj nsi a 
Prefeito Municipal \ 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente :::: de ~osto 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 
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